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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA BONITA DO SUL

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 1.789/2022, do Executivo: Altera o Art.39 da Lei Municipal nº1.469/2017, de 18 de setembro de 2017, que estabelece o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Lagoa Bonita do Sul/RS, institui o respectivo quadro de cargos e funções e dá outras providências.

PARECER

O reajuste do valor anual dos benefícios é uma concessão de vantagem aos servidores públicos, a qual a Administração Pública encontra amparo legal junto ao princípio constitucional da legalidade, encartado no art.37 da CF.

Ademais como referido projeto trata também de concessão de vantagem, este deve obedecer a requisitos de natureza orçamentária, estando assim plenamente de acordo o artigo 169, § 1º, da CF/88 e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Desta forma, sendo o presente projeto legal, deve prosseguir para discussão e votação pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.


CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do Sul, dia 21 de junho de 2022.


_____________________________
ENEIDA ZUCHETTO LAZZARI - PP
Presidente da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.



_________________________
EDINEI ISRAEL DA SILVA – PSDB
Vice-Presidente
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